
INDICAÇÃO N° 

Camara Municipal de Barueri 
Parlamento 26 de motif) ISO 900 ,01 

565/2026 e 
Fia: N° 

Proc. N° 

"Dispõe sobre a criação do Projeto Pomar Urbano no bairro Aldeia de Barueri, 
no município de Barueri." 

Senhor Presidente, 

Indico ao Sr. Chefe do Poder Executivo que se digne S.Exa. 

interceder junto à secretária competente, que seja realizada a criação do Projeto Pomar 

Urbano no bairro Aldeia de Barueri, com o plantio de árvores frutíferas em áreas públicas, 

praças, canteiros e demais espaços adequados. 

Plenário Vereador Wagih Salles lemr, 20 de março de 2026. 

Câmara Municiol de Barueri 
A Secretaria Legislativa 'ara Providenciar 

Conforme pe ropositura 

Em4 • 04,/ • 

EANDINHO DANTAS 
Vereador 

JUSTIFICATIVA 

A presente propositura justifica-se pela importância de promover 
ações sustentáveis, incentivar a educação ambiental e contribuir para a melhoria da 
qualidade de vida da população. A implantação do Pomar Urbano trará diversos 
benefícios, como o aumento da arborização, melhoria do microclima, promoção da 
segurança alimentar e incentivo ao cuidado coletivo com os espaços públicos. Além 
disso, o projeto pode ser desenvolvido em parceria com a comunidade local, escolas e 
órgãos ambientais, fortalecendo o senso de pertencimento e responsabilidade social. 
Ressalta-se ainda que a iniciativa é de baixo custo e possui grande impacto positivo, 
tanto ambiental quanto social, tornando a Aldeia de Barueri um exemplo de 
sustentabilidade e inovação no município. 
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